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PORTARIA Nº 090/2025 – GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a nomeação do (a) COORDENADOR (A) DE 

INVESTIMENTOS E RECURSOS, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) HUMBERTO PEREIRA DE BARROS 

FILHO, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 032022312006-0 

SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 047.067.203-03, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de COORDENADOR (A) DE 

INVESTIMENTOS E RECURSOS, junto ao Instituto de Previdência Social 

dos Servidores de Santa Luzia - IPRESAL. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 03 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

 _________________________ 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 091/2025 – GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE DA DIVISÃO DE 

OPERACIONALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DE 

CONVÊNIOS, e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) JOÃO GABRIEL FRAZÃO MUNIZ, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG/CPF sob o nº 065.748.353-21, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 

OPERACIONALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DE 

CONVÊNIOS, com denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 03 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

 _________________________ 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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